
F&EfENT{J&Á MUNTOIP&L Dü. §EIJÀCI{J&ÂO
Estado de Sáo Paulo

PÍaça da BaídeiÍa, 600 - CEP:- 17.72O-OOO - Telr (Ola) 3557-1192
CNPJ 46.477.618/OOOl-4a

A cídad.a sÔivz{ cR s"Iiv{ JAcoN GABÀa, Prefeita Municípal d"e

Sqlmourão, Estado de São Paulo, usand.o d-as atribuiçoes que the
são conferído.s por Lei;

em seguida ao Dia da Coasciência Negra. cooremoÍado dia 20llll2O2Si

DECRETA;

AÍtigo 1." - Ponto Facultativo na Prefeitura Municipal de Salmouráo
(CNPJ 46.477.61alO0O1-48), dia 21 de NovembÍo de 2025 ísexta-feiÍal em
seguida ao Dia da Coasciêlcia NegÍa.

AÍt. 2" - As repartições públicas municipais {sanide, segu?qnçq,
limpeza públicd e outros seruiços essencicis e de interesse públíco), que
ndo podem soJrer processo de i'iteríílpçdo, flAo se qpllcam q.s 

"eqrq.s 
deste

d,ecíeto. devendo o chefe/responsável por cada setor adequar os horários para o
pleno atendimento da comunidade.

Artigo 3,'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôcs em contrário.

J
PÍefei M

ReglstÍada e Publlcado, por aÍixaçáo, na sede da Prefeitura Municipal
de Salurourão, lra data supra, nos termos do artigo 79 da Lei OrgâEica

pal

= EDIS

Murdclpal.

tário

Considerando, que o Governo Estadüal atravês do Decreto n"
69.17512025 consideÍou ponto facultativo o dia 21 de NovembÍo de 2025.
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Prefejtura Munjcipal de Salmourào/SP, 17 de Novembro de 2.025.


